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EMENDA SUPRESSIVA Nº 1, DE 14 DE JUNHO DE 2019.

 
 
Autor: Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Ficam suprimidas as alterações de redação do parágrafo único do artigo 1.º e do

artigo 9.º da Lei Municipal n. 8.805/2010, que se pretende efetivar na forma do artigo 1.º do Projeto
de Lei n. 14.977/2018, bem como a menção a tais dispositivos no artigo 1.º do referido projeto de lei."

 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de junho de 2019. 
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor

 

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
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